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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 001/2020
de 13 de maio de 2020.

“Dispõe sobre a redução de 
jornada de trabalho dos servidores 
municipais da área Administrativa do 
Departamento Municipal de Saúde 
devido a Pandemia Mundial da 
COVID-19”

ÂNGELA MARIA FELIPINI, Diretora em exercício 
do Departamento Municipal de Saúde do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

1º - Autorizar os servidores Municipais da Secretária 
Municipal de Saúde que atuam na área administrativa 
a reduzir a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais para 30 (trinta) horas semanais” a fim de 
evitar a possibilidade de contaminação e disseminação 
do COVID-19 entre os demais servidores, bem como de 
seus familiares;

2º - Os servidores que farão parte desta redução de 
jornada de trabalho deverão se organizar de forma que 
todo o horário de funcionamento do Setor de Trabalho 
seja coberto havendo revezamento entre os servidores 
de cada Setor, parte trabalhando no período da manhã e 
parte trabalhando no período da tarde;

3º - Esta redução não implicará em redução salarial, 
perda de Ticket Alimentação ou redução de quaisquer 
outros benefícios que façam parte da remuneração do 
servidor.

4º - A presente redução da jornada de trabalho 
perdurará pelo período considerado como “pandêmico 
ou endêmico” no Estado de São Paulo, e poderá ser 
revogada a qualquer tempo pelo Diretor do Departamento 
de Saúde, mediante necessidade dos serviços.

5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Departamento Municipal de Saúde, aos 13 de maio 
de 2020.

ÂNGELA MARIA FELIPINI

DIRETORA DO DEPT. DE SAÚDE

EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento Municipal de Saúde 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico, e, por afixação 
neste Departamento, data supra.

EDVALDO MARQUES

ESCRITURÁRIO

Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL RETIFICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 079/2020

PREGÃO PRESENCIAL n° 035/2020
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer 

material e mão de obra especializada para montar 
CÂMARAS FRIGORÍFICAS EM ISOPAINEIS DE EPS, 
ISOPO EM UMA ÁREA TOTAL DE 7M DE COMPRIMENTO, 
3,50M DE LARGURA E 3M DE ALTURA.

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/06/2020

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito 
à Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/
SP – tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail: licitacao2@
capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 18 de Maio de 2020.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
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